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Requerimento Nº 559/2021 
 

 
EXELENTÍSSIMO SENHOR ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  

 

Requer que seja enviado ofício a Secretária 

Municipal de Saúde, solicitando o 

cumprimento da Lei 2.519/2020, que institui 

no calendário anual do município de Barbalha 

o mês "Setembro Dourado" com relação a 

prevenção do diagnóstico precoce do câncer 

infanto juvenil, solicitando que seja 

implementada essa política em nosso 

Município. Segue Lei 2.519/2020 em anexo. 

 

O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 

Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a Secretária 

Municipal de Saúde, solicitando o cumprimento da Lei 2.519/2020, que institui 

no calendário anual do município de Barbalha o mês "Setembro Dourado" com 

relação a prevenção do diagnóstico precoce do câncer infanto juvenil, solicitando 

que seja implementada essa política em nosso Município. Segue Lei 2.519/2020 

em anexo. 

 

Nestes Termos.  

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 17 de 

Setembro de 2021.  

 

 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES 

Vereador(a) do PSDB 

Autor 


